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ATUALIZAÇÃO DE DADOS ELEITORAIS

Caro Eleitor, seus dados cadastrais junto ao CRMV esta.o desatualizados e a Eleiça.o CRMV-PI 2024-
2027 sera3  realizada totalmente ONLINE podendo votar no conforto da sua reside8ncia ou em qualquer lugar
com acesso a;  internet onde se encontrar. E<  ra3pido e simples.

Mas para isso acontecer, e3  obrigato3 rio que tenha acesso a um e-mail va3 lido para receber o link para
votaça.o  online e sera3  necessa3 rio tambe3m que informe um nu3 mero de celular va3 lido para receber o SMS de
confirmaça.o de voto. Reforçamos que deve ser informando Celular e NA� O um telefone fixo.

Este requerimento foi preparado para ser preenchido totalmente de forma digital e enviado ao e-
mail do Setor de Registros do CRMV-PI para que seus dados sejam atualizados. Mas nada impede que seja
impresso e preenchido manualmente.

Envie o requerimento o preenchido e devidamente assinado com o Assunto: Atualização de Dados
Eleitorais para o e-mail: secretaria@crmv-pi.org.br

A Eleiça.o esta3  marcada para ocorrer no dia 27 de março de 2024, das 8h ate3  a; s 17h. Somente os
aptos a votar recebera.o o link de votaça.o.

Segundo Resoluça.o CFMV nº 1298/2019, sa.o aptos a votar:

“Art. 14. São eleitores os médicos veterinários e zootecnistas:
I - possuidores de inscrição principal no CRMV em que se realizem as eleições;
II - em situação de adimplência financeira perante o respectivo CRMV; e
III - que não estejam impedidos em face de decisões administrativas ou judiciais transitadas em
julgado”.

E<  facultativo o voto para os profissionais que, na data da realizaça.o do turno eleitoral (primeiro ou
segundo) tiverem completado 70 anos.

E fiquem atentos, pois conforme artigo 62 da Resoluça.o CFMV nº 1298/2019: 

“O não comparecimento às eleições ou o não encaminhamento do voto por correspondência, em 1º
(primeiro) ou 2º (segundo) turno, acarretará a incidência de multa equivalente a 5% (cinco por
cento) sobre o valor de uma anuidade estabelecida para o exercício, a cada falta”.

Para  outras  du3 vidas,  entre  em  contato  com  a  Comissa.o  Eleitoral  Regional  atrave3s  do  e-mail
eleicoes@crmv-pi.org.br 

Nome Completo do Profissional  Médico Veterinário

 Zootecnista

CPF E-mail

Endereço (Logradouro, número, bairro, APTO, bloco, complemento, Caixa Postal)

Município/UF CEP DDD e Celular

Por ser verdade as informações acima, firmo o presente.

, de de
CIDADE/UF DIA MÊS ANO

______________________________________________________________________________
ASSINATURA DO PROFISSIONAL

O CRMV-PI informa que os dados pessoais recebidos poderão ser tratados conforme artigo 11, inciso II, da Lei n° 13.709/2018 – Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD).
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